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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XIII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 26 DE MARÇO DE 2019                       Nº 056

EXECUTIVO/GABINETE 

DECRETO Nº 1008/2019, DE 26 DE MARÇO DE 2019.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2019 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a 
o art. 8º, da Lei Nº 1.711 de 28 de dezembro de 2018,                                                

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais) na dotação constante 
do anexo I, deste Decreto.

Art.2º.  Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de março de 2019.
198º da Independência e 131º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

 

 

 

 

 

 

ANEXO I –

 

SUPLEMENTAÇÃO

 
 

DATA

 

UN

 

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL

 

ELEMENTO

 

FONTE

 

ESFERA

 

REMANEJO

 

VALOR

 

26/03/2019

 

06

 

12.361.0613.0616.2017

 

3390390000

 

11200000

 

Fiscal

  

200,000.00

 

26/03/2019

 

25

 

04.122.2526.0144.0204

 

4490390000

 

10010000

 

Fiscal

  

50,000.00

 

TOTAL

       

250,000.00

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN,

 

26

 

de março

 

de 2019.

 

198º da Independência e 131º da República.

 
 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito

 

Municipal

 
 

ANEXO II –

 

ANULAÇÃO

 
 

DATA

 

UN

 

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL

 

ELEMENTO

 

FONTE

 

ESFERA

 

REMANEJO

 

VALOR

 

26/03/2019

 

06

 

12.361.0612.0081.2015

 

3390330000

 

10010000

 

Fiscal

  

200,000.00

 

26/03/2019

 

25

 

04.122.2543.0043.2094

 

3190920000

 

10010000

 

Fiscal

  

50,000.00

 

TOTAL

       

250,000.00

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN,

 

26

 

de março

 

de 2019.

 

198º da Independência e 131º da República.

 
 

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 

Prefeito

 

Municipal
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PORTARIA Nº503/2019, de 26 de março de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar ANA LÚCIA SOUZA VALE do cargo de Assistente da 
Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 
de março de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº504/2019, de 26 de março de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear NERIS OLIVEIRA DA SILVA COSTA para exercer o cargo 
de Assistente da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 
de março de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

EXTRATO - TERMO APOSTILAMENTO Nº 01
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 171/2017.

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 
DE SAÚDE, CNPJ N.º 08.079.402/0001-35. 
CONTRATADA: J G SANTOS NETO ME, CNPJ n.° 11.345.067/0001-84 
OBJETO: tem por objeto a atualização do valor mensal do Contrato Administrativo:

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, especificamente 
no art. art. 57, II. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, o 
Município utilizará recursos alocados na Dotação Orçamentária prevista na legislação 
municipal: Unidade: 30 Fundo Municipal De Saúde – Programa de Trabalho: 2028 
Bloco De Financiamento Da Atenção Básica – PAB – 2030 Bloco De Financiamento De 
Média E Alta Complexidade – MAC – 2037 Bloco De Financiamento De Vigilância Em 
Saúde – Fontes: 1211/1214 - Natureza Da Despesa: 33.90.39.52 Locação de Veículos.
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2019.
SIGNATÁRIOS: Jalmir Simões Da Costa – pelo Contratante, e José Gurgel Santos 
Neto – pela Contratada.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de março de 2019.
JALMIR SIMÕES DA COSTA 

Secretário Municipal De Saúde

EXTRATO - QUINTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 135/2016

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 
DE INFRAESTRUTURA, CNPJ N.º 08.079.402/0001-35. 
CONTRATADA: AGC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n.º 
00.999.591/0001-52. 
OBJETO: tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
Administrativo, por um período de 180 (cento e oitenta) dias, destinado prestação de 
serviços de tapa buracos a ser realizado em CBUQ (concreto betuminoso usinado a 
quente), em diversas localidades do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, a 
contar de 26 de Março de 2019, ficando sua eficácia prorrogada até a data de 25 de 
Setembro de 2019, permitidas novas dilatações desde que devidamente justificadas 
pelas partes requisitantes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, especificamente 
no do art. 57, §1. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para custear as despesas com o presente TERMO 
ADITIVO, o Município utilizará recursos alocados na Dotação Orçamentária prevista na 
legislação municipal: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura – PROGRAMA DE TRABALHO: 1.026 – Construção, Recuperação e 
Conservação de Vias Públicas – NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51 – Obras e 
Instalações – FONTE DE RECURSO: 1001
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2019.
SIGNATÁRIOS: Márcio José Almeida Barbosa – pelo Contratante, e AGC Construções 
E Empreendimentos Ltda – pela Contratada.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de março de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA 
Secretário Municipal De Infraestrutura

EXTRATO - SEXTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1710110054.164/2018

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 
DE INFRAESTRUTURA, CNPJ N.º 08.079.402/0001-35. 
CONTRATADA: CONSTRUTORA ASSÚ E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ 
n.º 07.126.573/0001-05. 
OBJETO: A prorrogação da vigência prevista na Cláusula 5.ª do Contrato 
Administrativo em epígrafe, a contar de 01 de abril de 2019, ficando sua eficácia 
prorrogada até a data de 01 de Julho de 2019, permitidas novas dilatações desde que 
devidamente justificadas pelas partes requisitantes.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Para custear as despesas com o presente TERMO 
ADITIVO, o Município utilizará recursos alocados na Dotação Orçamentária prevista na 
legislação municipal: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura – PROGRAMA DE TRABALHO: 1.026 – Construção, Recuperação e 
Conservação de Vias Públicas – NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51 – Obras e 
Instalações – FONTE DE RECURSO: 1510 – Transferências de Convênios.                                                                                                           
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, especificamente 
no art. 57, §1
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2019.
SIGNATÁRIOS: Márcio José Almeida Barbosa  – pelo Contratante, e Construtora Assú 
E Empreendimentos Ltda - EPP – pela Contratada.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de março de 2019.
MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
Secretário Municipal De Infraestrutura

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 184/2014,
(Republicado Por Incorreção)

Proc. Administrativo: Concorrência Pública nº 001/2014. 
Contratada: LÍDER CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA – EPP. 
Objeto: Serviços em Regime de menor preço unitário dos serviços construção do polo 
da Universidade Aberta do Brasil (UBA).
Ao contrato nº 184/2014 fica acrescentado o valor de R$ 136.383,93 (cento e trinta e 
seis mil trezentos e oitenta e três reais e noventa e três centavos) correspondente ao 
reajuste de preços com base no INCC no que se refere às  13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 18ª, 
19ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª, 24ª, 25ª, 26ª e 27ª medições, a partir de 13 de outubro de 2015, 
com amparo na Cláusula Décima sexta do referido contrato, em decorrência da 
repactuação solicitada pela empresa contratada, no art. 5º do Decreto nº 2.271/1997 e 
no art. 65 da Lei 8.666/93, com fundamento na dilação do tempo previsto que 
ultrapassou um ano, gerando abalo no equilíbrio econômico financeiro de preços, 
conforme demonstração analítica dos cálculos, parecer contábil e demais documentos 
juntado aos autos. Unidade orçamentária: 02.006 – Secretaria M. de Educação e 
Cultura; Programa de trabalho: 1.009 – Construção e Melhorias do Ensino Superior; 
Natureza da despesa: 44.90.51 – Obras e Instalações; Fonte de recurso: 
1000/1015/1022.

São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de março de 2018.
Abel Soares Ferreira

Secretario Municipal de Educação
Lucildo Hildegardes Câmara

p/ Contratada

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO

Item  
Especificação 
dos itens  

Quant. 

Valor 
mensal 
unitário

 

Valor 
mensal 
unitário 
atualizado 
pelo IGP-
M
 

Valor total 
para 09 
meses, 
até o final 
da 
vigência 
do 
Contrato

 

907839

 

Veículo mini 
van, com 
direção 
hidráulica, ar-
condicionado, 
motor 
potencia 
mínima de 
1.4CC, com 
07 assentos. 
Marca: 
Fiat/Doblo 
Essence 1.8

 

7

 

R$ 
2.990,00

 

R$ 
3.269,86

 

R$ 
29.428,74
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 1811070020.160

Contratante: A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ nº 

08.079.402/0001-35, e a Contratada a F BATISTA DA SILVA – ME CNPJ nº 

27.141.629/0001-08 DO OBJETO: Contratação de empresa que se disponha a locar 

aparatos para realização de eventos, para suprir a necessidade da Secretaria 

Municipal de Comunicação Social e Eventos . DO PREÇO: Fica estabelecido, a que 

alude este CONTRATO, o valor total de R$98.640,00 (noventa e oito mil, seiscentos e 

quarenta reais), na seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 024 

– Secretaria M. de Comunicação e Eventos - PROGRAMA DE TRABALHO: 2.093 – 

Manutenção das Atividades da Secretaria – 2.112  - Comu nicar, integrar e eventos - 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ - FONTE DE 

RECURSO: 1001, presente no Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do 

Amarante/RN, vigente no corrente exercício financeiro. Da vigência: O contrato será 

firmado, a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. São Gonçalo 

do Amarante/RN, 22 de Março de 2019. Rodolfo Ramon Monteiro da Silva 

Santos/Secretário Municipal de Comunicação Social e Eventos-p/contratante e Jonas 

Alan da Cruz Oliveira- F Batista da Silva ME-p/contratado.

  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2019

Aos 18 dias do mês de Março do ano de dois mil e dezenove, às 09:00 horas, na 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, sito 

a Rua Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, através da Secretaria de Comunicação Social 

e Eventos, neste ato representado pelo Secretário de Comunicação Social e Eventos, o 

senhor RODOLFO RAMON MONTEIRO DA SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro, 

portador da Cédula de Identidade nº 2.650.404- SSP/RN, inscrito no CPF sob o nº 

086.331.744-80, residente e domiciliado à Rua Ver. João Alves da Silva Filho, nº 775 – 

Apto 201 – Bairro: Tirol Natal/RN – CEP: 59.014-530, doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR, institui Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na 

modalidade de Pregão, sob o número 002/2019, cujo objetivo fora a formalização de 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA contratação de serviços de locação de 

aparatos para eventos (TENDAS, MESAS, CADEIRAS, PRATICÁVEIS EM 

ESTRUTURA METÁLICA, GERADORES DE ENERGIA, SOM, PALCO, TRELIÇA, 

ILUMINAÇÃO, FECHAMENTO E OUTROS) em conformidade com as especificações 

dispostas no Edital de Licitação e seus anexos. Também integram esta Ata de Registro 

de Preços os termos das propostas de preços ofertadas pelas empresas licitantes, 

independentemente de transcrição. Ressalte-se, por oportuno, que o prazo para 

assinatura da ARP pelas licitantes vencedoras será de até 5 (cinco) dias, a contar da 

comunicação de que está a sua disposição; que todas as condições referentes à 

contratação estão descritas no referido Contrato; que a validade desta Ata de Registro 

de Preços conta desta data, por 12 (doze) meses; e que a recusa da aposição da 

assinatura por parte de qualquer licitante não a invalida.

CLAUSULA PRIMEIRA

1.1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 

referente a contratação de serviços de locação de aparatos para eventos (TENDAS, 

MESAS, CADEIRAS, PRATICÁVEIS EM ESTRUTURA METÁLICA, GERADORES DE 

ENERGIA, SOM, PALCO, TRELIÇA, ILUMINAÇÃO, FECHAMENTO E OUTROS)  , 

cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente 

definidos através do procedimento licitatório supracitado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ORGÃOS

2.1. Integra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Comunicação Social e Eventos 

da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, na qualidade de ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

2.1.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, através do Membro da Secretaria Municipal de 

Comunicação Social e Eventos.

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o 

preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos equipamentos registrados, 

observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de compras.

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 

certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 

penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a 

familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 

presente ARP; 

g) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 

e, 

h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 

licitação e na presente ARP. 

2.1.2. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva ordem de compras, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contados da convocação;

b) entregar o objeto solicitado no prazo máximo definido na proposta de preços 

apresentada na licitação, contado da data de recebimento da nota de empenho; 

c) fornecer o objeto conforme especificação, marca e preço registrados na presente 

ARP; 

d) entregar o objeto solicitado no respectivo endereço do órgão participante da 

presente ARP; 

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 

presente ARP; 

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da 

data da assinatura da presente ARP;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) 

e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 

das obrigações assumidas na presente ARP; 

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos 

ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública 

de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

j) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de até 01 (um) ano, a partir de 

sua  assinatura.  

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o 

preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de 

requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir 

com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta 

ARP.

4.2. Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá 

demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo, 

datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da 

solicitação, a Comissão Técnica de Supervisão do Sistema de Registro de Preços 

adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto desta ARP.

4.3. Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já 

contratadas ou empenhadas.

4.4 – São objeto da presente ata os preços abaixo registrados com a(s) identificação da 

contratada.
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 CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A presente Ata de Registro de Preço  poderá ser usada por órgão ou entidade da 
Administração Pública do município de São Gonçalo do Amarante/RN, desde que seja 
solicitada e posterioremtne autorizada pelo órgão gerenciador, independente da 
participação ou não da licitação, desde que autorizados pela Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo do Amarante e em comum acordo com a empresa registrada, conforme 
estabelece no Decreto Federal 7.892 e suas alterações posteriores, como também o 
Decreto Municipal nº 479/2013.  
Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos itens, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
5.2. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº. 002/2019-PMSGA.
5.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº. 002/2019-
PMSGA, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
5.4 – Os limites para contratação por órgão não participoante desta ata estão sujeitos 
aos limites legais estabelecidos no Decreto .7892/2013, e as alterações estabelecidas 
pelo Decreto 9.488/2018.
CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento deverá preferencialmente ser feito através de crédito em conta, 
mediante autorização do CONTRATANTE em conta corrente de nº. ****, Agência *****, 
do Banco do Brasil, cujo titular é a própria CONTRATADA, ou em cheque nominativo a 
esta. 
a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente; 
b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, 
estadual e municipal.
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP. 
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de 
preços ou compensação financeira. 
CLAUSULA SÉTIMA – DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇO
7.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as 
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para 
determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a 
preferência, em igualdade de condições. 
7.2. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, 
como também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, no 
Jornal Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante/RN.
7.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor 
compatível ao mercado. 

7.4. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes 
condições:
7.4.1. Deverão ser entregues no prazo máximo definido na proposta apresentada pela 
contratada, contado a partir da assinatura do instrumento de contrato. 
7.4.2. Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para 
serem utilizados. 
7.4.3. A entrega deverá ser feita na sede do Município, em local definido pela 
Administração Municipal, observado os limites geográficos do Município de São 
Gonçalo do Amarante / RN.
7.5. O recebimento e aceitação do objeto registrados nesta ARP seguirão as seguintes 
condições:
7.5.1. O recebimento do objeto licitado deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão 
responsável pela aceitação do objeto desta ARP. 
7.5.2. Não serão aceitos equipamentos amassados, qualquer tipo de problema ou 
garantia inferior ao definido na proposta apresentada na licitação, a contar do seu 
recebimento definitivo. 
7.5.3. Por ocasião da entrega e/ou fornecimento do serviço, a Contratada deverá colher 
a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da 
comissão da Contratante responsável pelo recebimento. 
7.5.4. Cada item desta ARP será recebido: 
7.5.4.1. Provisoriamente, no ato da entrega do objeto licitado, por servidor ou comissão 
responsável, desde que: 
7.5.4.1.1. a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 
7.5.4.1.2. o prazo de validade esteja conforme a alínea “b” deste Artigo; e, 
7.5.4.1.3. no caso de aquisição a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o 
adequado acondicionamento. 
7.5.4.1.4. esteja em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência, anexo I 
do Edital que rege este certame.
7.5.4.2. Definitivamente, no prazo de imediato até 10 (dez) dias, por servidor ou 
comissão responsável, desde que: 
7.5.4.2.1. a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante 
vencedora; 
7.5.4.2.2. o objeto esteja adequado para utilização. 
7.5.4.3. O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado 
após o recebimento definitivo. 
7.5.4.4. Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Seção Judiciária poderá: 
7.5.4.4.1 determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes; 
7.5.4.4.2. rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à 
especificação. 
7.5.4.5. Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo 
de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a 
determinação exarada pela Administração. 
7.6. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, sem 

 
RAZÃO SOCIAL: TÁTICA PROMOÇÕES E SERVIÇOS LTDA EPP 
ENDEREÇO: RUA PARQUE DOS PINHAIS S/N, PARQUE DAS NAÇÕES – PARNAMIRIM/RN,CEP: 59.152-490 
Nº DO CNPJ: 05.831.823/0001-82 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: IZABELLE DE ARAÚJO TINE 
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: RUA DESEMBARGADOR HEMETERIO FERNANDES, N° 1005, APTO 501, SOLAR TIROL, TIROL, 
NATAL/RN – CEP: 59.014-060 
Nº DO CPF DO RESPONSÁVEL: 062.236.364-66 

Código Descrição do Objeto Licitado  Und Quant. V. Unit. (R$) V. Total (R$) 
910394 CADEIRA DE PLÁSTICO: Em matéria PP na cor branca, para esta no local 01 

(uma) hora antes do evento  
Und 20000 1,76 35.200,00 

910395 MESA DE PLÁSTICO: Em matéria PP na cor branca, para está no local 01 
(uma) hora antes do evento 

Und 2000 3,00 6.000,00 

910397 ISOLAMENTO: Estrutura metálica (ferro ou alumínio), com altura no mínimo 
de 1 metro 

M 1000 11,50 11.500,00 

RAZÃO SOCIAL: F BATISTA DA SILVA - ME 
ENDEREÇO: SIT. MANGABEIRA, 8, MANGABEIRA – CEARÁ-MIRIM/RN, CEP: 59.570-000 
Nº DO CNPJ: 27.141.629/0001-08 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: JONAS ALAN DA CRUZ OLIVEIRA 
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: RUA VICTOR ANTÔNIO CONCENTINO, 252 - CENTRO - CEARÁ-MIRIM/RN 
Nº DO CPF DO RESPONSÁVEL: 077.698.694-55 

Código Descrição do Objeto Licitado  Und Quant. V. Unit. (R$) V. Total (R$) 
910386 TENDA: Estrutura metálica ferro ou alumínio com cobertura, mínimo de 3m de 

altura pé direito medindo-se chão até teto, acompanhada de extintores de 
incêndio para eventos, específicos para o material descrito e luminárias de 
emergência LED. 

M2 20000 2,90 58.000,00 

910389 PRATICÁVEL: Estrutura metálica (ferro ou alumínio) e madeira compensado 
ou similar 6 de frente por 4 de fundo, com cobertura em lona branca medindo 
6 de frente com 6 de fundo, mínimo de 3m de altura pé direito medindo-se 
chão até o teto. 

UN 160 600,00 96.000,00 

910394 FECHAMENTO: Em chapa de madeira (compensado) ou ferro, com no 
mínimo 10mm de espessura, e 2 metros de altura 

M 1000 11,60 11.600,00 
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prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, da responsabilidade 
civil e criminal que seus atos ensejarem: 
7.6.1. advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem 
prejuízos a Administração; 
7.6.2. multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total da ata de registro 
referente ao fornecedor; 
7.6.3.multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% 
(nove por cento) sobre o valor total da ata de registro referente ao fornecedor; 
7.6.4. multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da ata de registro 
referente ao fornecedor; 
7.6.5. suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, 
da Lei 10.520/2002. 
7.6.6.  A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 
7.6.6.1. Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do 
contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo 
determinado nesta ARP. 
7.6.6.2. Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições 
previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da 
Administração. 
7.6.7. Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não 
contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano 
para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
7.6.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo 
Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 
7.6.9. As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com 
a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a multa. 
7.6.10. As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo 
Administrativo a cargo da Secretaria Administrativa deste Órgão, no qual serão 
assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 
7.7. O Fornecedor terá seu registro cancelado: 
7.7.1. Por iniciativa da Administração, quando: 
7.7.1.1. não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da 
presente ARP. 
7.7.1.2. recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
7.7.1.3. der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
7.7.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente 
Registro de Preços; 
7.7.1.5. não manutenção das condições de habilitação; 
7.7.1.6. não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; 
7.7.1.7 em razões de interesse público, devidamente justificadas. 
7.7.2. Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e 
comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de 
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 
7.7.2.1. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº. 
8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da 
mesma lei, no que couber. 
7.7.2.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado do Prefeito Municipal.
CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 
8.666/93 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 
8.2. Fica eleito o foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN, do Estado do Rio 
Grande do Norte, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
8.3. Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e 
achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de Março de 2019.

Rodolfo Ramon Monteiro da Silva Santos
Secretário Municipal de Comunicação E Eventos 

Contratante

Izabelle de Araújo Tine
Tática Promoções e Serviços Ltda EPP

Contratado

Jonas Alan da Cruz Oliveira
F Batista da Silva - ME

Contratado

EXTRATO - TERMO APOSTILAMENTO Nº 03
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 184/2014

(Republicado Por Incorreção)

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 
DE EDUCAÇÃO, CNPJ N.º 08.079.402/0001-35. 
CONTRATADA: LÍDER CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA – EPP. CNPJ n.º 
24.582.165/0001-87 
OBJETO: A acrescentado o valor de R$ 12.647,08 (doze mil seiscentos e quarenta e 
sete reais e oito centavos) correspondente apo reajuste de preços com base no INCC 
no que se refere às  28ª e 29ª medições, a partir de 13 de outubro de 2015, com amparo 
na Cláusula Décima Sexta do referido contrato, em decorrência da repactuação 
solicitada pela empresa contratada, no art. 5º do Decreto nº 2.271/1997 e no art. 65 da 
Lei 8.666/93, com fundamento na dilação do tempo previsto que ultrapassou um ano, 
gerando abalo no equilíbrio econômico financeiro de preços, conforme demonstração 
analítica dos cálculos, parecer contábil e demais documentos juntado aos autos. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.006 – Secretaria M. de Educação e Cultura; 
PROGRAMA DE TRABALHO: 1.009 – Construção e Melhorias do Ensino Superior; 
NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51 – Obras e Instalações; FONTE DE RECURSO: 
1001/1124/1125.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, especificamente 
no art. 65, § 1.º c/c a Cláusula 8.ª do Contrato Administrativo. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de março de 2019.
SIGNATÁRIOS: Marcio José Almeida Barbosa – pelo Contratante, e Líder Construção 
E Comércio Ltda – Epp – pela Contratada.

São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de março de 2019.
ABEL SOARES FERREIRA

Secretário Municipal De Educação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 035/2019

Na publicação do Jornal Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, edição 
do dia 22/03/2019, pagina 02 onde se ler: dia 03 de abril de 2019, às 09 horas, leia-se 
dia 04 de abril de 2019, às 09 horas. 

São Gonçalo do Amarante, 25 de março de 2019.
Raimundo Nonato Dantas de Medeiros

Pregoeiro

PORTARIA N.° 004-SME/2019.

Institui Comissão Especial para apurar responsabilidade 
pelo não acolhimento de convocação para assinatura de 
contrato, e dá outras providências.

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, EM SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, nomeado por meio da Portaria n.° 005/2019, cópia anexa, usando 
das atribuições próprias do Estado de poder de fiscalizar, resolve:

Art. 1.º - Instituir Comissão Especial para apurar responsabilidade pelo 
não acolhimento da convocação para assinatura de Contrato pela Empresa REGIS 
UNIFORMES E COMÉRCIO EIRELI - ME, CNPJ 22.226.628/0001-42, em virtude de 
prejuízo à Administração Pública.

Art. 2.º - Para desenvolver os trabalhos de apuração versados no artigo 
anterior ficam nomeados os seguintes agentes públicos municipais:

I – FRANCISCO CANINDÉ DE SÁ SILVA, matrícula 12016;
II – IVANALDO RAMOS ALVES, matrícula 06756;
III – ANA CECÍLIA SILVA DE CARVALHO, matrícula 12016.
Art. 3.º - O trabalho a ser desenvolvido pelos membros desta Comissão, 

sob a presidência do primeiro, será de relevância frente a satisfação do interesse 
público e, como tal, não será pago qualquer valor a título de gratificação aos 
profissionais responsáveis pela sua execução.

Art. 4.º - A Comissão iniciará o trabalho imediatamente a publicação desta 
Portaria e perdurará enquanto a obra estiver em execução.

Art. 5.º - Os membros desta Comissão elaborarão relatórios com o 
registro dos fatos apurados e as sugestões pertinentes.

Art. 6.º - Publique-se    e   Cumpra-se!

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, em São Gonçalo do Amarante/RN, 26 
de março de 2019.

JALMIR SIMÕES DA COSTA
Secretário Mul. de Saúde

 EXECUTIVO/SAÚDE
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PORTARIA N.° 005-SME/2019.

Institui Comissão Especial para apurar responsabilidade 
pelo não acolhimento de convocação para assinatura de 
contrato, e dá outras providências.

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, EM SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, nomeado por meio da Portaria n.° 005/2019, cópia anexa, usando 
das atribuições próprias do Estado de poder de fiscalizar, resolve:

Art. 1.º - Instituir Comissão Especial para apurar responsabilidade pelo 
não acolhimento da convocação para assinatura de Contrato pela Empresa JE 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 21.967.412/0001-75, em virtude de prejuízo à 
Administração Pública.

Art. 2.º - Para desenvolver os trabalhos de apuração versados no artigo 
anterior ficam nomeados os seguintes agentes públicos municipais:

I – FRANCISCO CANINDÉ DE SÁ SILVA, matrícula 12016;
II – IVANALDO RAMOS ALVES, matrícula 06756;
III – ANA CECÍLIA SILVA DE CARVALHO, matrícula 12016.
Art. 3.º - O trabalho a ser desenvolvido pelos membros desta Comissão, 

sob a presidência do primeiro, será de relevância frente a satisfação do interesse 
público e, como tal, não será pago qualquer valor a título de gratificação aos 
profissionais responsáveis pela sua execução.

Art. 4.º - A Comissão iniciará o trabalho imediatamente a publicação desta 
Portaria e perdurará enquanto a obra estiver em execução.

Art. 5.º - Os membros desta Comissão elaborarão relatórios com o 
registro dos fatos apurados e as sugestões pertinentes.

Art. 6.º - Publique-se    e   Cumpra-se!

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, em São Gonçalo do Amarante/RN, 26 
de março de 2019.

JALMIR SIMÕES DA COSTA
Secretário Mul. de Saúde

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 
legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 
Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal abaixo 
relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na Av. 
Bacharel Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN – 
CEP 59296-802, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 
16h00min, para tomar ciência de decisão do processo administrativo n.º 2017.005420-
3 no prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal 
mencionado, implicará na lavratura da certidão de Trânsito em Julgado do Processo.
CONTRIBUINTE: KATIANE JANUARIO DO NASCIMENTO
CPF: 074.828.204-18
ENDEREÇO: Rua Manoel Patrício de Medeiros, 2100, AP. 403, BL 23, Jardins,São 
Gonçalo do Amarante/RN – CEP 59294-558.

São Gonçalo do Amarante, 26 de Março de 2019.
Mário David Oliveira Campos

Secretário Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 
legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 
Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal abaixo 
relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na Av. 
Bacharel Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN – 
CEP 59296-802, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 
16h00min, para tomar ciência de decisão do processo administrativo n.º 2017.006174-
9 no prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal 
mencionado, implicará na lavratura da certidão de Trânsito em Julgado do Processo.
CONTRIBUINTE: LUCIAN DE SOUZA BULHÕES
CPF: 108.776.227-87
ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano Peixoto, 602, Petrópolis, Natal/RN – CEP 59020-
500.

São Gonçalo do Amarante, 26 de Março de 2019.
Mário David Oliveira Campos

Secretário Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 
legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 
Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal abaixo 
relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na Av. 
Bacharel Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN – 
CEP 59296-802, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 
16h00min, para tomar ciência de decisão do processo administrativo n.º 2018.003345-
4 no prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal 
mencionado, implicará na lavratura da certidão de Trânsito em Julgado do Processo.
CONTRIBUINTE: VERA LUCIA DA CRUZ COELHO.
CPF: 444.438.034-91
ENDEREÇO: Rua Santa Ana, 516, Novo Amarante, São Gonçalo do Amarante/RN – 
CEP 59296-410.

São Gonçalo do Amarante, 26 de Março de 2019.
Mário David Oliveira Campos

Secretário Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 
legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 
Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal abaixo 
relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na Av. 
Bacharel Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN – 
CEP 59296-802, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 
16h00min, para tomar ciência de decisão do processo administrativo n.º 2018.002407-
2 no prazo de 15(quinze) dias, para cumprimento de diligência, a partir da publicação 
deste no Jornal Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante/RN. O não 
cumprimento deste, no prazo legal mencionado, implicará no Julgamento sem 
apreciação do Mérito.
CONTRIBUINTE: MICHELINE LOPES DA SILVA VALDIVINO
CNPJ: 047.393.364-05
ENDEREÇO: Rua São Geraldo, 205, Guanduba, São Gonçalo do Amarante/RN – CEP 
59.293-573.

São Gonçalo do Amarante, 26 de Março de 2019.
Mário David Oliveira Campos

Secretário Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 
legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 
Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal abaixo 
relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na Av. 
Bacharel Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN – 
CEP 59296-802, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 
16h00min, para tomar ciência de decisão do processo administrativo n.º 2017.003889-
5 no prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal 
mencionado, implicará na lavratura da certidão de Trânsito em Julgado do Processo.
CONTRIBUINTE: ANA KAROLINA OLIVEIRA DE LIMA.
CPF: 046.607.524-37
ENDEREÇO: Avn.  Francisco Duarte de Carvalho, 600, Jardins, São Gonçalo do 
Amarante/RN – CEP 59293-750.

São Gonçalo do Amarante, 26 de Março de 2019.
 Mário David Oliveira Campos

Secretário Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 
legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 
Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal abaixo 
relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na Av. 
Bacharel Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN – 
CEP 59296-802, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 
16h00min, para tomar ciência de decisão do processo administrativo n.º 2017.007417-
4 no prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal 
mencionado, implicará na lavratura da certidão de Trânsito em Julgado do Processo.
CONTRIBUINTE: ARLINDO JUNIOR DOS SANTOS
CPF: 932.628.414-04
ENDEREÇO: Rua Rosa Dalia, s/n, Jardins, São Gonçalo do Amarante/RN – CEP 
59293-525.

São Gonçalo do Amarante, 26 de Março de 2019.
Mário David Oliveira Campos

Secretário Municipal de Tributação

 EXECUTIVO/TRIBUTAÇÃO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 
legais, conforme dispõe art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 
Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal abaixo 
relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer na Av. 
Bacharel Tomaz Landim, nº 1028, bairro Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN – 
CEP 59296-802, que funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 
16h00min, para tomar ciência de decisão do processo administrativo n.º 2017.006540-
0 no prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação deste no Jornal Oficial do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN. O não cumprimento deste, no prazo legal 
mencionado, implicará na lavratura da certidão de Trânsito em Julgado do Processo.
CONTRIBUINTE: JOSIEL RODRIGUES SOARES
CPF: 672.945.454-72
ENDEREÇO: Rua Antônio Rodrigues da Silva, 0001, Santo Antônio do Potengi,São 
Gonçalo do Amarante/RN – CEP 59298-108.

São Gonçalo do Amarante, 26 de Março de 2019.
Mário David Oliveira Campos

Secretário Municipal de Tributação

PREGÃO PRESENCIAL 018/2019 - AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do SAAE/SGA torna público que o pregão supracitado, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de EPI´s, realizar-se-á no dia 05 (cinco) de 
abril de 2019, às 09h00 (Horário Local) na sede do SAAE/SGA. O Edital e seus anexos 
poderão ser adquiridos no endereço eletrônico: www.saaesgarn.com.br.

São Gonçalo do Amarante/RN, 25 de março de 2019.
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior/Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2019
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

OBJETO: Aquisição de Material de expediente, visando suprir as necessidades 
operacionais do SAAE/SGA. Considerando os atos praticados pelo (a) Pregoeiro (a) do 
SAAE/SGA, conjuntamente com a Equipe de Apoio, inclusive a expedição do ato 
adjudicatório; Considerando o que prevê o texto legal elencado no inciso XXII, do artigo 
4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, HOMOLOGO o procedimento em 
favor da (s) licitante (s): Elias Avelino dos Santos EPP: R$ 923,50; Radiany F. Malheiro 
– ME: R$ 5.128,50; Comercial J. A. Ltda. EPP: 57.959,50; Comercial T&T Eireli ME: 
2.548,45. Valor Total: R$ 66.559,95 (sessenta e seis mil quinhentos e cinquenta e nove 
Reais e noventa e cinco centavos).

São Gonçalo do Amarante/RN, 25 de março de 2019. 
Talita Karolina Silva Dantas/Diretora Presidente

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2019

Aos 25 dias de março do ano de 2019 a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, Estado do Rio Grande do Norte, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.427.998/0001-80, com sede com sede na Praça 
Senador Dinarte Mariz, 202, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, doravante 
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, e neste ato representado por 
Sua Excelência o Senhor Presidente Vereador Edson Valban Tinôco de Oliveira, 
brasileiro, casado, capaz, inscrito no CPF/MF sob o nº 028.994.554-27e RG nº 
001.606.874 - SSP/RN, residente e domiciliado na Rua Principal, 231 Serrinha do 
meio, São Gonçalo do Amarante/RN, área rural, institui a presente Ata de Registro de 
Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade de Pregão Presencial, 
processada nos termos do Processo Administrativo nº. 010/2019, a qual constitui-se 
em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 
15, da Lei nº. 8.666/93 e as cláusulas e condições seguintes: 

Art. 1º. DO OBJETO: A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e 

condições gerais para o registro de preços referentes à FUTURA Aquisição de 

Combustíveis, para atender as necessidades administrativas e legislativas dos 

veículos locados por esta Câmara Municipal, durante todo o exercício de 2019, nos 

termos previstos no art. 15 da Lei nº. 8.666/93, estando ainda subordinado aos ditames 

da Lei nº 10.520/2002, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) 

foram previamente definidos através do procedimento administrativo licitatório 

supracitado. 

Art. 2º DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES: Integra a presente ARP, a Câmara Municipal de 

São Gonçalo do Amarante, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo único – qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 

poderá solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou 

não na licitação em epígrafe.

Art. 3º O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Direção Geral, tem as seguintes 

obrigações: 

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o 

preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos produtos registrados, 

observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) convocar o particular via telefone ou email, para retirada da ordem de compra. 

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 

certidões ou documentos vencidos; 

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 

penalidades; 

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a 

familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e 

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação 

e na presente ARP.

Art. 4º. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

a) Realizar os serviços de acordo com preço e condições registradas na presente ARP;

b) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo órgão gerenciador referente às condições firmadas na presente ARP;

c) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

d) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da 

data da assinatura da presente ARP;

e) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) 

e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 

das obrigações assumidas na presente ARP;

f) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos 

ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública 

de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;

g) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

h) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do 

fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a 

manifestar o interesse de utilizar a ARP;

Art. 5° DA VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços em epígrafe vigorará por um período 

de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, podendo o fornecedor 

solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do fornecimento. 

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o 

preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de 

requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir 

com os compromissos assumidos, os quais serão analisados por essa Casa 

Legislativa.

Art. 6° DOS PREÇOS REGISTRADOS: O preço, a quantidade, o prestador de serviços 

e as especificações do serviço registrado nesta Ata, encontram-se indicados na tabela 

abaixo:

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE/LICITAÇÃO
 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLEGISLATIVO/LICITAÇÃO
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EMPRESA: FLOR E OLIVEIRA LTDA  

CNPJ: 12.689.295/0001-34  Telefone: (84) 3271-1296  e-mail: maxwell@postoamigo.com  

Endereço: Av. Eustáquio Alves de Farias, 75 A, Ferreiro Torto, Macaíba/RN  

Representante legal:  Jairo Araújo de Oliveira  

ITEM  DESCRIÇAO  QUANT.  EM LITROS  V. UNIT (R$)  V. TOTAL  (R$)  

01 Gasolina Comum  90.000  4,04  363.600,00  

02 Álcool hidratado (etanol)  25.000  2,98  74.500,00  
 

 
 
Art. 7º. DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado, através de ordem bancária ou 
cheque nominal até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao trabalhado, salvo por 
atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada: 
a) apresente a Nota fiscal juntamente com relatório das informações de consumo, 
conforme letra “i”, clausula 4 do Termo de Referência (ANEXO I do Edital)
b) esteja em dia com as condições de habilitação; 
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP. 
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, por parte do PRESTADOR DE SERVIÇOS, sem que isso gere direito a 
alteração de preços ou compensação financeira.
Art. 8°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico 
para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a 
preferência, em igualdade de condições. 
Art. 9º DA PUBLICIDADE: O preço, o quantitativo, o prestador de serviços e as 
especificações resumidas do objeto, como também suas possíveis alterações, serão 
publicados, em forma de extrato, no Jornal Oficial do Município de São Gonçalo do 
Amarante – RN. 
Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão 
disponibilizadas, durante sua vigência, no sitio oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR na 
Internet (www.cmsga.rn.gov.br), inclusive com a íntegra da presente ARP e alterações 
posteriores. 
Art. 10º DA REVISÃO DE PREÇOS: A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser 
revisto em decorrência de eventual aumento ou diminuição dos preços, ocorrido no 
mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR OU POR PROVOCAÇÃO DO 
FORNECEDOR providenciar a renegociação do novo valor, compatível ao mercado. 
Art. 11º. A prestação dos serviços previstos na presente Ata de Registro de Preços 
obedecerão as seguintes condições: 
a) As despesas com pessoal, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários 
e demais despesas envolvidas serão por conta da contratada. 
Art. 12º DAS PENALIDADES: São sanções passíveis de aplicação aos licitantes 
participantes desta ARP, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação 
pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 
a)Advertência; b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 0,3 % (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% 
(nove por cento) sobre o valor total do Contrato; 
d) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato; 
e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, 
da Lei 10.520/2002. 
Parágrafo Primeiro – A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes 
hipóteses:
Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e decorrer do contrato, 
bem como a recusa de assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços no prazo 
determinado no presente Edital: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “d”, e 
“e”. 
b) Descumprimento dos prazos e condições previstas nesse Edital: aplicação das 
sanções previstas nas alíneas “b”, “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 
(trinta) dias ensejará a aplicação das sanções previstas nas alíneas “d” e “e”. 
Parágrafo segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente 
ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à 
apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos 
arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 
Parágrafo Quarto – As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e 
contratar com a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a 
multa. 
Parágrafo Quinto - As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de 
Processo Administrativo a cargo da Secretaria Administrativa deste Órgão, no qual 
será assegurados à empresa o contraditório e ampla defesa. 
Art. 13º. O Prestador de serviços terá seu registro cancelado: 
I – Por iniciativa da Câmara Municipal, quando: 
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente 

ARP. 
b) recusar-se a retirar a nota de empenho ou ordem de serviço no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente 
Registro de Preços; 
e) não manutenção das condições de habilitação; 
f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 
II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e 
comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de 
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 
Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, 
inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no 
art. 80 da mesma lei, no que couber. 
Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo 
com despacho fundamentado do Presidente da Câmara Municipal. 
Art. 14º. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das 
Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 
Art. 15º. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da 
Comarca de São Gonçalo do Amarante/ RN 
Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e 
achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular 
fornecedor(es).

São Gonçalo do Amarante, 25 de março de 2019.

Edson Valban Tinôco de Oliveira
Vereador Presidente

Jairo Araújo de Oliveira
Representante Flor e Oliveira Ltda
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